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I - Deslocamento para Capital Federal RS 900,00

II - Deslocamento para a Capital do Estado de Mato Grosso RS 800,00

III - Deslocamento para Outras Capitais e Cidades de outros

Estâdos

RS s00,00

IV - Deslocamento para outras Cidades do Interior do Estado de

Mato Grosso

RS -100.00

V - Deslocamento para Cidades Vizinhas (Canarana, Nova

Xavantina e Cocalinho)

R$ 300,00

Vl - Deslocamento para Cidade Vizinha (Agua Boa) RS 200.00
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Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Cenlro - Nova Nazaré - MT - Cep: Zg63g-000
Fone: +55 66 3467-.l1SZ - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho, Presidente lnterino da
Câmara Municipal de Nova Nazaré/lVIT, no uso de suas atribuições legais c
regimentais em especial § 8'do Art. 207, que lhes são conferidas por Lei, faz
saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resoluçào:

Artigo lo: Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo, que,
no desempeúo de suas funções, precisarem se afastar da sede do município,
em caráter eventual ou transitório, farão.lus à diárias destinadas a indenizar as
parcelas de despesas extraordinárias com estada, pemoite, alimentação e

locomoção urbana, nos valores e critérios estabelecidos nesta resolução.
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§ 1o A diária estabelecida nesta Resolução está compreendida
pelo período de até 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2o O número de diárias será igual ao número de dias em que
os Vereadores ou Servidores ficarem fora da sede do Município, no
desempenho de suas funções e/ou em busca de coúecimentos e
aperfeiçoamentos de interesse do Legislativo Municipal.

§ 30 Nos demais casos em que, mesmo não fazendo jus a

diiíria, houver despesas com alimentação e deslocamento, inclusive com
veículo próprio, os Vereadores e Servidores poderão solicitar adiantamento de
valores para custeio das referidas despesas, devendo comprová-las mediante
prestação de contas formalmente elaborado.

Artigo 20 As diárias dos Vereadores e Servidores, bem como
as despesas com deslocamento, serão solicitadas em requerimento dirigido ao
Presidente da Câmara de Vereadores contendo as seguintes informações:

a) nome completo do requerente, com a respectiva matricula;
b) objetivo da viagem;
c) local data e período de deslocamento;
d) meio de transporte a ser utilizado
e) em caso de utilização de veículo publico deverá ser indicado

o número da placa do veículo;

§ 1'- Quando o objetivo da viagem for para participação em

cursos, seminários e treinamentos, deverá ser apresentada junto com o
requerimento a programação integral do evento, carga horária, identificação
da entidade promotora, bem como identificação dos palestrantes.

§ 2" - Quando do retomo do deslocamento, deverão ser

apresentados documentos que comprovem a efetiva realizaçáo da viagem
podendo ser ordem de tráfego, bilhetes de passagem, relatório, ata de

presença, nota fiscal ou outro documento comprobatório:

Artigo 30: Os valores previstos no Art. I o desta Resolução

poderão ser reajustados anualmente, considerando como data base a data da

?
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entrada em vigor desta Resolução, aplicando-se como fator de correção o
IPCA/IBGE acumulado nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste;

Artigo 5o: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Àrtigo 6o: Revoga-se as disposições em contrario e em

especial a Resolução 0212017.

Artigo 7": O modelo dos formulários de solicitação de diária
serão os mesmos utilizados em normativa da Unidade de Controle Intemo do
Poder Executivo.

Sala da Presidência aos,22 deMarço de 2022.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente Interino

Rua Frei ArthurAgusüne, s/no - Cenlro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g63g-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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CÀMARA MUNICIPAL DE

Artigo 4': Os recursos para fazer frente a despesas constarão
no orçamento da Câmara Municipal.
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VIGÊNCÁ - 21 de tnaryo do 2022 a2í dê março de 2023

Nova lronte Verde/MT,21 de maíço de 2022

CLAUDIO DOS SANTOS MARIA

Presidente da CPL

Decrêlo 20/2022

PUBLIQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO No 054/2022.

DECRETO No 054/2022.

SÚMULA: "NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS

DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA DE NOVA

IVONTE VERDE _ MT."

Edemilson Marino dos Santos, Pref€ito Municipal de Nova Monte Verde,

Estado de [/ato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos
por Lêi;

DECRETA

'lGO l' Fica nomeado para representar e compor o Conselho Munici-

»íde Proteção aos direitos da Pessoa com Deficiência, dê Nova Monte

Verde - MT biênio 202212024, os seguintes membros abaixo relacionadosl

l. Reprêsentantes do Goyerno Munlclpal:

a) Secretarla Municlpal de Educação, Cultura e EspoÍte

Titular- Valdirene Aparecida da cruz

Suplente - Lucimar Barbosa Martins

Titular -- Ângela Etelvina Ferro

Suplente - Aldelene Vieira da Silva Pereira

b) Sêcretaria Municipal de Saúde

Titular - CaÍoline Cordioli dê Oliveiía

Suplente - Andrea Maria Christen

d) Sêcretaria Municipal de Asslstência Soclal, Trabalho e Cidadania.

Titular - Juliana Lopes dos Santos

Suplente - Vania Maria dos Santos

li Representantês Associação Unidos Vencer€mos:

r.rlar - Tereza À,,loreira

Suplente - lúaria Divina Arantes

lll. Rêpresêntantes das êntidades do Conselho Municipal de Protêção

âos Direilos da Pessoâ com Oeficiência:

TitLlar - Katia Helena Rodrigues da Cunha

Suplente - Gilma de Freitas l\.4acedo Assis

Írtular - Ahne HenriqLe Fuzinato

Suplente - Alda ZanÍoso

lV. Representante§ das lgrejas Evangélicas

TilLlaÍ- Edvaldo SPerber Sélos

Suplente - Jacira Alvês Tavarês JanJào

ARTIGO 2'. Este decreto êntra em vigor na data de sua publicaçâo ou afi- l

xaçáo, revogadas as disposições em cont.ário

Nova Monte Verde/l\rT, em 22 de matço dê 2022

EOEMILSON MARINO DOS SANTOS

Píefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
RESOLUçÃO No 0í/2022

l- Deslocamento pára Câpital Fêdeíal R$
900,00

ll- Dêslocamento para a Capital do Estado de Mâto Grosso R$
800,00

lll- Dêslocamento pâra Outra6 Capatais e Cidades de outros Estados R$
500,00

lV - Deslocamento paía outías Cidados do lnlêrioí do Estado dG Ma-
lo Grotso

R$
400 00

v- Deslocâmonto para Cidades vizinhas (CenaÉna, Nova Xâvanlina
ê Cocalinho)

R$
300,00

Vl- Deslocamênto paÍa Cidâds Vizinha (Agua Boa) R§
200,00

§ 1'A diária êstêbêlecida nesta Resolução eslá compreendida pelo perío-

do de até 24 (vinte e quatro) horas.

§ 20 O númeÍo de diárias será igual ao número de dias em que os Vere-

adores ou Servidores íicar€m Íora da sede do Município, no desempenho

de suas funçôes e/ou em busca de conhecimentos e aperfeiçoamentos de

interesse do Legislativo líunicipal.

§ 3' Nos demais casos em quê, mesmo não fazendo jus a diária, houver

despesas com alimentação e deslocamento, inclusive com veículo próprio,

os Vêreadores e ServidoÍes poderáo solicitar adiantamento de valores pa-

ra custeio das referidas despesas, devendo comprová-las mediante pres-

taÉo dê contas formalmente elaborado.

Artigo 2" As diárias dos Vereadores e Servidores, bem como as despesas

com deslocamênto, serão solicitiadas em requerimenlo dirigido ao Presi-

dente da Câmara de Vereadores contendo âs seguintes inÍormaçôes:

a) nome completo do requerente, com a respectiva matrículai

b) objêtivo da viagem;

c) local data e perÍodo de dêslocamento;

d) meio de transporte a sêr utilizado

e) em caso dê utilização de veículo publico deverá ser indicado o númêÍo

da placa do veículo;

§ 1'- Quando o objetivo da viagem for para participação em cursos, semi-

nários e trêinamentos, deverá ser apresentada junto com o requerimento

a programação integÍal do evonto, carga horária, identificação da entidade

promotora, bem como identificação dos palestrantes.

§ 20 - Quando do retorno do deslocamento, deveíâo ser apresentados do-

cumentos que compÍovem a eÍetiva realizaÉo da viagem podendo ser or_

dem de tráfego, bilhetes de pa§sagem, relatório, ata de presençã, nota Íis-

cal ou outro documento comprobatóriol

Artigo 3': Os valores previsto§ no Art. 1o desta ResoluÉo poderão ser

reajustados anualmênte, considerando como data base a data da entrada
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RESOLUÇÃO N. O1/2022

"FIXA O VALOR OAS OÉRIAS DE VIAGEM DOS VEREADORES E
SERVIDORES DO PODÊR LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROvlDÊNCI-
as".

Marcos Vinicius Xavieí dô Carvalho, Presidente lnterino da Câmara
Munlclpal de Nova Nazaré/MT, no uso de suas alribuições legais e regi-

mentais em especial § 8'do Art. 207, que lhês são conferidas por Lei, Íaz
saber que o Plenário da Câmara l\íunicipal aprovou e eu promulgo a se-
quinte ResoluÇão:

Artigo 'lo: Os Vêrêadores e Servidores do Poder Legislativo, que, no de-

sempenho de suas funções, precisarem se afastar da sede do município,

em caráter eventual ou transitório, faráo jus à diárias destinadas a indeni-

zar as parcelas de despesas extraordinárias com estada, pemoite, alimen-

tação e locomoção urbana, nos valores e critérios estabelecidos nesta re-

solução.
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êm vigor dêsta Resolução, aplicando-se como Íator de corrêção o lpcÁ/
IBGE acumulado nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste;

Artigo 4"i Os recursos para faze. Írente a despesas conslarão no orça-
mento da Câmara Municipal.

AÍtlgo 50: Esta Resolução entrará em vigo. na data de sua publicaçáo.

Aílgo 60: Revoga-se as disposiçóes ôm contrario e em especial a Reso-
luçáo O2l2O17 .

AÍtigo ?o: O modêlo dos formulários dê solicitação de diáíia serão os mes-
mos utilizados em normativa da Unidade de Controle lntêrno do Poder
Executivo.

Sala da Presidência aos,22 de MaÍço de 2022.

4.í . As dêmais cláusulas e condiçôes ajustadas no contrato no 026/2021.
desde que compatíveis, permanecêm inalteradas, sendo Íatiflcadas neste
ato pelas parles contratantes_

- 4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca dê Agua Boa, Estado de lúato Grosso,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para diímir as
questôes oriundas do presentê contrato.

Nova Nazaré - MT, 02 de tnatço de 2022-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZÁRÉ

JOÂO TEOOORO FILHO

PREFEITO I\,,IUNICIPAL

CONTRATANTE

TNOVE COMERCIO DE PEçAS EIRELI

DIONES AMARAL DOS SANÍOS

CONTRATDA

EDER PEREIRA DA SILVA

FISCAL DO CONTRAÍO

JOBERTO ALVES DA CRUZ

FISCAL DO CONTRATO

LORENA C.ALEIXO DA SILVA

FISCAL DO CONTRATO

JULIANA FERREIRA DE RESENDE

FISCAL OO CONTRATO

OONIZETE ALVES DE OLIVEIRA

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 024/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

NAZARÉ - MT E A EMPRESA IOEAL COMERCIO OE AUTO PEÇAS
LTDA,

Pelo presente instrumento, o MUNlclPlO DE NOVA NAZARÉ, ESTAOO

DE MATO GROSSO, pessoa jurídicâ de direito público municipal, com se-

de administrativa à Avenida Jorge Amado no 901, Centro, Nova Nazaré -

MT, devidamente inscrita no CNPJ n'. 04.202.28010001-71, neste ato re-

pÍêsêntado, na íorma de sua Lei Orgânica, pelo Prêfêito Municipal o Sr.

JOÃO TEODORO FlLHo, brasileiro, casado, comerciante, residente e do-

miciliado à Rua Corival Faustino de Mello s/n, Nova Nazaré-MT, portador

da Carteira de ldentidade RG no. 1605949-2 SSP/MT e inscrito no cPF

sob no 441.299.55í-87, denomjnado simplesmente de CONTRATANTE,

ê de outro lado a empresa IDEAL COMERCIO oE AUÍO PEçAS LTDA,

inscrita no CNPJ no 30.865.963/0001-19, estabelecida na AV: Júlio Domin-

gos de Campos Bairro, Marajoaran N" 5119 VáQea GrandeMT CEP:78.
'138-216. doravantê denominada CONÍRATADA, neste ato representada

poí K ROLINY KAMILA SANTANA DO NASCIMÉNTO, poÍtadora do RG

n'22373691 SSP/MT e CPF no 0í.780.341-931, lirmam o presente ADI'
ÍlVO oE PRORROGAçÂo DE CONTRATo, em conformidade com a Lei

no 8.666/93 e suas alteraçôes e ainda de acordo com a documentação

constante no Procssso de Pregão Pros€ncial no 00/U2021 e pelas cláu-

sulas e condiçÕes adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIÍtiEIRA . DO OBJETO E ALTERAçÔES

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRÁTO NO 026/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA, ?ÁRÉ - MT E A EMPRESA TNOVE COMERCIO DE PEçAS EIRELI.

àú presente insrrumento, o MuNtcÍpto DE NovA NÂZARÉ, ESTADo
DE MÂTO GROSSO, pessoa jurÍdica de direito público municipal, com se-
de administrativa à Avenida Jorge Amado no 901, Cenko, Nova NazaÍé -
MT, devidamente inscíta no CNPJ n'. 04.202.28010001-7 '1, neste alo re-
presentado, na íorma de sua Lei Orgànica, pelo P.efeito Municipal o Sr.

JOÂO TEODORO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e do-

miciliado à Rua Corjval Faustino de Mello s/n, Nova Nazaré-MT, portador

da Carteara de ldentidade RG n'. 1605949-2 SSP/MT e inscrato no CPF sob

n" 441.299.551-87, denominado sjmplesmente de CONTRATANTE, e de

ouko lado a emprêsa TNOVE COMERCIO DE PEçAS E|RELl, inscrita no

CNPJ n" 30.369.25'l10001-09, estabelecida na AV. Miguel Sutil N'1,1427,

Baano Porto Cuaabá - MI, doravanle denominada CONTRATAOA, n6ste

ato representada por Sr" Diones Amaral dos Santos, portador do RG

no 90261916 e CPF no 000.262.081-21, firmam o presênte AolTlvO DE

PRORROGAçÃO DE CONTRATO, em conformidade com a Lei no 8.666/

93 e suas alteraÇóes e ainda de acordo com a documenlação constante

no Processo de Pregão Presênclal n'004/2021 e pelas Çláusulas e con-

diçôes adiante vistas e acordadas.

r \USULA PRI!/IEIRA . DO OBJETO E ALTERAçÔES

lY- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Contra-
to no 026/2021, pêlo prazo de 365 (trezentos ê sê3sênta e cinco) dias,

ficando sua vigência pronogada até o dia 09/03/2023, podendo ser rescin-

dido antes desse prazo caso se esgotem os saldos, ou haja a realizaÉo

de novo píocesso licitatório, sem prévia notiÍicaçáo.

CLAUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE.

GAL

2.1 - A necessidade de implementação deste lermo Aditivo ao Contrato

Oíginário justiíica-se em decorrência de existência de saldos dos itens

do processo, tãmbém a empresa irá manter os preços oíeílâdos no ano

de 2021, e ainda por vários latores administrativos, onde justiÍlcamos que

desta forma o municipio não ficará sem o Íornecimento de peças para a

manutenção da frota do municiPio.

2.2 -Pata a reíetida proÍrogaçâo há previsão legâl ê contratual coníorme

Cláusula Tercsira, inciso 3.15 do contrato e ainda confoíme o aít. 57, §
1" da Lei 8666/93, dentro do limite de lê941.

cúUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA

3.1 - O presente Íermo Aditivo entrará eín vigor na data de sua assinatu-

ía, vigendo concomitantemenle ao ContÍato Originário.

cúusuLA auARrA. DAS DISPOSIçoES FINAS
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Marcos Vinicius Xavieí de Carvalho

Presidente lnterino

Kenia C. Campos de Azevedo luen Grazielle lzabella G, dos Santos

CPF: 550.239.24'1- 49 CPF: 020.179.841-75


